
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

   CREDENCIAMENTO 005/2025/PMC 

 
Neste ato, a Secretária da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA - SMHabt, no uso de suas atribuições, ADJUDICA a empresa e HOMOLOGA, 

nos termos do inciso IV do Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, o processo na 

modalidade do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025/PMC, do processo 

administrativo nº 080.266/2025, o qual tem por objeto o “Credenciamento de 

Empresas, para a prestação de serviços técnicos especializados de regularização 

fundiária urbana de aproximadamente 3.000 (três mil) lotes urbanos no município de 

Cuiabá, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência”, conforme 

abaixo: 

 

EMPRESA CREDENCIAMENTO 

MIRAR ARQUITETURA E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ 

33.741.875/0001-01 
DEFERIDO 

 

Cuiabá/MT, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Michelle Almeida Dreher Alves 

Secretária Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 
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sua alegação de congestionamento, que ensejaram o cancelamento do auto. III - 
Sentença mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Julgadora). Administrativo n. 
º: 00.098.584/2023-1, (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.098.584/2023-1, Relatora: 
ADRIANA MARINHO DE ALCÂNTARA, Data do Julgamento: 24/11/2025, 2ª Turma

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. OMISSÃO 
DE VIAGEM. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL – OSO. 
RECURSO TEMPESTIVO. AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
ENQUADRAMENTO CORRETO. FALTAS DE PROVAS PELA RECORRENTE. PRESUNÇÃO 
DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO PRATICADO PELO 
AGENTE PÚBLICO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANTIDA DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA. I – Recurso administrativo interposto contra a decisão da Secretária de 
Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – AIT 82204, no valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) por infringência ao art. 1º, inciso II, c/c art. 2º no grupo III do anexo 
I, tabela 04, da discriminação da penalidade, grupo III, código de infração “E” da 
lei n. º 5.766/2013. II – A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a 
sua alegação de congestionamento, que ensejaram o cancelamento do auto. III - 
Sentença mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Julgadora). Administrativo n. 
º: 00.098.586/2023-1, (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.098.586/2023-1, Relatora: 
ADRIANA MARINHO DE ALCÂNTARA, Data do Julgamento: 24/11/2025, 2ª Turma

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO RECURSO ADMINISTRATIVO. FALTAS DE PROVAS 
PELA RECORRENTE. DECISÃO DE 1ª INSTANCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I 
– Recurso administrativo e interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 81473, no valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta 
reais), por infringência a Lei Municipal 5.766 de 20 de dezembro de 2013; artigo 1º, 
inciso II e artigo 2° C/C Anexo I, Grupo III, Código E. II – A Recorrente não apresenta 
provas que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato 
esse que não ensejam no cancelamento ou a desclassificação do auto para uma 
conduta menos gravosa. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. 
Administrativo n.º: 00.082.025/2023-1, Relatora: Géssica Maiara Borges de Freitas, 
Data do Julgamento: 24/11/2025, 2ª Turma Julgadora)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO RECURSO ADMINISTRATIVO. FALTAS DE PROVAS 
PELA RECORRENTE. DECISÃO DE 1ª INSTANCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 81474, no valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta 
reais), por infringência a Lei Municipal 5.766 de 20 de dezembro de 2013; artigo 1º, 
inciso II e artigo 2° C/C Anexo I, Grupo III, Código E. II – A Recorrente não apresenta 
provas que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato 
esse que não ensejam no cancelamento ou a desclassificação do auto para uma 
conduta menos gravosa. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. 
Administrativo n.º: 00.082.022/2023-1, Relatora: Géssica Maiara Borges de Freitas, 
Data do Julgamento: 24/11/2025, 2ª Turma Julgadora)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO RECURSO ADMINISTRATIVO. FALTAS DE PROVAS PELA 
RECORRENTE QUANTO AS JUSTIFICATIVAS DO ATRASO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 82031, no valor de R$ 826,00 (oitocentos e vinte e 
seis reais) por infringência ao art. 1º, inciso II e art. 2º, no grupo V do anexo I, código 
de infração “A”,da lei n. º 5.766/2013. II – A Recorrente não apresenta provas que 
corroborem com a sua alegação de trânsito caótico, que ensejaram o cancelamento 
do auto. III - Sentença mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo 
n. º: 00.091.192/2022-1, Relatora: Eng. Civil Marciane Prevedello Curvo, data do 
julgamento: 24/11/2025, 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO RECURSO ADMINISTRATIVO. FALTAS DE PROVAS PELA 
RECORRENTE QUANTO AS JUSTIFICATIVAS DO ATRASO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 89214, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) por infringência ao art. 1º, inciso II, c/c art. 2º no grupo III do anexo I, tabela 04, 
da discriminação da penalidade, grupo III, código de infração “E” da lei n. º 5.766/2013. 
II – A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação de trânsito 
caótico, que ensejaram o cancelamento do auto. III - Sentença mantida. RECURSO 
IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n. º: 00.098.581/2023-1, Relatora: Eng. Civil 
Marciane Prevedello Curvo, data do julgamento: 24/11/2025, 2ª Turma Julgadora).

REPUBLICA-SE POR ERRO MATERIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

 

Órgão de Julgamento em 2ª Instância, vinculado administrativamente à Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, instituído pela Lei Complementar nº 513 de 23 de 
Maio de 2022.

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM 2ª INSTÂNCIA

RECORRENTE: RÁPIDO CUIABÁ TRANSPORTE URBNO LTDA

1ª TURMA JULGADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Sessão do dia 17 de setembro de 2025

 

PUBLICADO ANTERIORMENTE NA GAZETA MUNICIPAL Nº 1207/2025.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DESCUMPRIR HORÁRIO DE VIAGEM OU ITINERÁRIO CONFORME ESTABELECIDO 
NAS ORDENS DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE LINHA. DECISÃO DE 1ª INSTANCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I – Recurso administrativo interposto contra a 
decisão do Secretário de Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades 
impostas por intermédio do Auto de Infração de Transporte – AIT 78400, por 
infringência a Lei n° 5766/2013; artigos 1° Inciso II, Anexo I, Grupo III Cód. Infração 
“E”– A Recorrente não apresenta provas que corroborem com a sua alegação, apenas 
inconformismo processual, não trazendo nenhum fato novo ou modificativo, diferente 
do apresentado em 1º instância. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO (CMT. 
Rec. Administrativo n.º: 00.074.225/2023-1 Relator: Aleciane Cristina Sanches de 
Andrade, Data do Julgamento: 17/09/2025, 1ª Turma Julgadora)

Secretarias

Secretaria Municipal de Economia

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

 CREDENCIAMENTO 005/2025/PMC

Neste ato, a Secretária da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - SMHabt, no uso de suas atribuições, ADJUDICA a empresa e 
HOMOLOGA, nos termos do inciso IV do Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
o processo na modalidade do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025/PMC, do 
processo administrativo nº 080.266/2025, o qual tem por objeto o “Credenciamento 
de Empresas, para a prestação de serviços técnicos especializados de regularização 
fundiária urbana de aproximadamente 3.000 (três mil) lotes urbanos no município de 
Cuiabá, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência”, conforme 
abaixo:

EMPRESA CREDENCIAMENTO

MIRAR ARQUITETURA E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ 
33.741.875/0001-01 DEFERIDO

Cuiabá/MT, 27 de novembro de 2025.

Michelle Almeida Dreher AlvesSecretária Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária

 AVISO DE RESULTADO PARCIAL

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025/PMC

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
e REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SMHabt, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria SMGE nº 606/2025, torna público para 
conhecimento dos interessados, o RESULTADO PARCIAL do CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 005/2025/PMC, do processo administrativo nº 080.266/2025, o qual tem por 
objeto o “Credenciamento de Empresas, para a prestação de serviços técnicos 
especializados de regularização fundiária urbana de aproximadamente 3.000 (três 
mil) lotes urbanos no município de Cuiabá, conforme especificações estabelecidas no 
Termo de Referência”, conforme abaixo:

EMPRESA CREDENCIAMENTO

MIRAR ARQUITETURA E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ 
33.741.875/0001-01 DEFERIDO

Cuiabá/MT, 27 de novembro de 2025.

Valdir Pereira Silva

Agente de Contratação

Evandro Marcus Paiva Machado

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Secretaria Municipal de Economia

AVISO DE REVOGAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025/FNDE 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073000/2025)

jefferson.rodrigues
Realce


